
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SGP/MGI Nº 30, DE 27 DE JANEIRO DE 2025 

(Alterada pela Instrução Normativa SGP/MGI nº 133, de 31 de março de 2025, *publicada no DOU nº 65, 
de 4/4/2025, Seção 1, páginas 43 a 46) 

 
Consolida as orientações expedidas pelo órgão central do 
Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec e 
orienta as unidades de gestão de pessoas quanto à acumulação 
remunerada de cargos, empregos e funções públicas e a 
percepção cumulativa dos proventos e pensões decorrentes, por 
servidores, empregados públicos, aposentados e pensionistas da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

 
O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM 

SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 30, caput, incisos II e III, do Anexo I 
do Decreto nº 12.102, de 8 de julho de 2024, o art. 65, caput, incisos I e II, do Decreto nº 12.002, de 22 de 
abril de 2024, e tendo em vista o disposto no art. 37, caput, incisos IX, XI, XVI, alíneas "a", "b" e "c", XVII e 
§ 10, no art. 40, §§ 6º e 11, da Constituição, o disposto nos arts. 118 a 120, da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e o disposto no art. 6º, § 1º, incisos I e II, da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 
resolve: 
 

CAPÍTULO I 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Objeto e âmbito de aplicação 
 

Art. 1º Esta Instrução Normativa consolida as orientações expedidas pelo órgão central do 
Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - Sipec e orienta acerca da acumulação remunerada de 
cargos, empregos e funções públicas e da percepção cumulativa dos proventos e pensões deles 
decorrentes, pelos servidores, empregados públicos, aposentados e pensionistas da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional. 

Art. 2º Será objeto desta Instrução Normativa apenas a acumulação que, necessariamente 
remunerada, envolver pelo menos um cargo, emprego ou função públicos na administração pública 
federal direta, autárquica ou fundacional, dentre os seguintes: 

I - cargo público civil de provimento efetivo; 

II - emprego público; 

III - vínculo decorrente de contratação por tempo determinado de que trata o art. 37, caput, 
inciso IX, da Constituição, nos termos do art. 6º, § 1º, incisos I e II, da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 
1993; e 

IV - cargo em comissão ou função de confiança de que trata a Lei nº 14.204, de 16 de 
setembro de 2021. 

Art. 3º Considera-se acumulação para fins desta Instrução Normativa a percepção 
cumulativa de remunerações, pensões e proventos de aposentadoria decorrentes: 



I - dos vínculos de que trata o art. 2º; 

II - de um dos vínculos de que trata o art. 2º com remuneração decorrente de cargo de 
natureza militar; ou 

III - de um dos vínculos de que trata o art. 2º com remuneração decorrente de cargo, 
emprego ou função pública de outros poderes ou órgãos constitucionalmente autônomos da União ou de 
órgãos de outras esferas federativas. 

§ 1º Ao órgão central do Sipec compete a adoção de medidas em relação aos vínculos de que 
trata o art. 2º, cabendo em relação aos demais vínculos, inclusive aos de natureza militar, apenas o dever 
de comunicar às unidades competentes eventuais irregularidades ou procedimentos funcionais adotados 
em relação a um dos vínculos. 

§ 2º Não configuram acumulação para fins desta Instrução Normativa aquelas que envolvam 
atividades: 

I - decorrentes de mandato eletivo; 

II - de médico residente, nos termos da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981; e 

II - decorrentes de participação no Programa Mais Médicos, instituído pela Lei nº 12.871, de 
22 de outubro de 2013, nos termos do disposto no art. 17 da referida Lei. 

Art. 4º As acumulações de que trata esta Instrução Normativa configuram-se no momento 
da posse ou ingresso no segundo vínculo. 

Parágrafo único. As acumulações terão sua licitude analisada sob os termos da legislação 
vigente à época. 

 

Proventos de aposentadoria e pensões 
 

Art. 5º As acumulações, nos termos desta Instrução Normativa, entre proventos de 
aposentadoria ou pensões decorrentes dos vínculos referidos no art. 3º, caput, incisos I, II e III, ou entre 
esses proventos ou pensões e remuneração de vínculo ativo, serão lícitas se: 

I - os vínculos dos quais decorrerem forem considerados acumuláveis na atividade, nos 
termos desta Instrução Normativa; e 

II - houverem sido cumpridos todos os requisitos de licitude vigentes à época dos vínculos 
ativos. 

§ 1º Nas acumulações que envolvam pensão, para fins de análise da licitude nos termos desta 
Instrução Normativa, consideram-se os vínculos mantidos pelo instituidor do benefício, e não os mantidos 
pelo beneficiário. 

§ 2º Nas acumulações que envolvam a pensão instituída pela Lei nº 3.373, de 12 de março 
de 1958, observam-se ainda as disposições da Portaria SGP/SEDGG/ME nº 4.645, de 24 de maio de 2022. 

§ 3º A regra do caput aplica-se inclusive quando a análise de licitude se der após o registro 
da aposentadoria pelo Tribunal de Contas da União. 

§ 4º Configura exceção à regra do caput a acumulação fundamentada no art. 11 da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 



§ 5º No caso de que trata o § 4º, uma vez adquirido o direito de aposentadoria também no 
vínculo em que se deu o reingresso no serviço público, caberá a opção por apenas uma das 
aposentadorias, sendo vedada a percepção de ambas, exceto se reunidos os requisitos para a concessão 
antes da vigência da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

§ 6º Aplicam-se ao militar e ao empregado público aposentado que retornar ao serviço 
público para cargo público civil, as exceções referidas nos §§ 4º e 5º. 

 
Declaração de vínculos 

 
Art. 6º A pessoa que vier a ocupar cargo, emprego ou função pública de natureza civil na 

administração pública federal direta, autárquica ou fundacional deverá, no ato da posse ou ingresso, 
declarar expressamente se mantém qualquer vínculo público prévio com a administração pública, seja 
ativo ou inativo, de caráter permanente ou temporário, em quaisquer dos poderes ou órgãos 
constitucionalmente autônomos da União ou de órgãos de outras esferas federativas, nos termos do art. 
13, § 5º, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

§ 1º A declaração de que trata o caput ocorrerá por meio do preenchimento do Formulário 
de Declaração de Vínculos constante dos anexos II, III e IV desta Instrução Normativa e indicará todas as 
informações acerca dos vínculos mantidos com a administração pública. 

§ 2º O Formulário de Declaração de Vínculos será preenchido preferencialmente no SouGov, 
ou, na falta desse, será disponibilizado pela unidade de gestão de pessoas do órgão ou entidade onde 
ocorrer a posse ou ingresso. 

§ 3º Caso seja identificada, a qualquer tempo, a falsidade das declarações prestadas, caberá 
o imediato encaminhamento das informações para o órgão correcional competente e para a Polícia 
Federal. 

§ 4º As medidas referidas no § 3º serão adotadas apenas em relação ao vínculo civil federal, 
competindo ao órgão ou entidade comunicar os fatos ao órgão responsável pelo vínculo militar, ou de 
outros poderes ou órgãos constitucionalmente autônomos da União ou de órgãos de outras esferas 
federativas. 

 

Deveres da administração pública 

 
Art. 7º No ato da posse ou ingresso em cargo, emprego ou função pública de natureza civil, 

em órgão ou entidade da administração pública federal, a unidade de gestão de pessoas verificará a 
ocorrência de acumulação de vínculos, analisará de imediato a sua licitude e, caso identificadas 
irregularidades, adotará as medidas necessárias para a regularização, nos termos desta Instrução 
Normativa. 

Parágrafo único. À unidade de gestão de pessoas referida no caput caberá ainda: 

I - zelar pelo correto preenchimento do formulário de que trata o art. 6º e suas atualizações, 
garantindo que constem todas as informações necessárias à análise de licitude das acumulações de que 
trata esta Instrução Normativa; 

II - manter a guarda das informações obtidas por meio do formulário de que trata o art. 6º; 



III - adotar todas as medidas possíveis para manter atualizadas as informações quanto aos 
vínculos mantidos com a administração pública, e para confirmar sua veracidade, inclusive por meio dos 
sistemas informatizados integrados destinados ao registro de dados funcionais; 

IV - adotar as providências cabíveis quando caracterizadas as situações irregulares previstas 
no art. 6º, § 3º; 

V - orientar e capacitar sua força de trabalho quanto aos procedimentos a serem adotados 
para evitar ou sanar as eventuais ilicitudes nas acumulações; 

VI - informar aos órgãos e entidades não incluídos no caput deste artigo, com os quais sua 
força de trabalho mantenha outro vínculo público, inclusive de natureza militar, a ocorrência ou a 
iminência de ocorrência de acumulação ilícita, nos termos desta Instrução Normativa; 

VII - monitorar periodicamente os vínculos mantidos pela força de trabalho do órgão ou 
entidade, inclusive os inativos, a fim de identificar surgimento de eventuais ilicitudes nas acumulações de 
que trata esta Instrução Normativa; e 

VIII - adotar as medidas de regularização, nos termos desta Instrução Normativa, caso sejam 
identificadas ilicitudes nas acumulações, a qualquer tempo. 

 
CAPÍTULO II 

 
REQUISITOS GERAIS 

 
Vedações constitucionais à acumulação e requisitos para exceções 

 
Art. 8º É vedada a percepção cumulativa de remunerações ou proventos de aposentadoria 

ou pensões decorrentes dos vínculos referidos no art. 3º, caput, incisos I, II e III, ressalvados os casos 
previstos na Constituição. 

Parágrafo único. Serão consideradas lícitas apenas as acumulações que, além de ressalvadas 
pela Constituição, estiverem de acordo com todos os requisitos dispostos nesta Instrução Normativa. 

 
Exceções às vedações de acumulação 

 
Art. 9º Nos termos do art. 37, caput, inciso XVI, alíneas "a", "b" e "c", da Constituição, são 

acumuláveis, desde que haja compatibilidade de horários e cumpridas as demais exigências referidas 
nesta Instrução Normativa: 

I - dois cargos de professor; 

II - um cargo de professor com outro técnico ou científico; e 

III - dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde com profissões 
regulamentadas. 

§ 1º Quanto às contratações por tempo determinado de que trata a Lei nº 8.745, de 9 de 
dezembro de 1993, considera-se lícita: 

I - a contratação para exercer atividade de professor substituto: 

a) de servidor ocupante de cargo público efetivo classificado como técnico ou científico; ou 



b) de servidor ocupante de cargo público efetivo de professor, exceto se integrante das 
carreiras de magistério de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, nos termos do art. 6º, § 1º, 
inciso I, da Lei referida no caput; e 

II - a contratação de profissionais de saúde em unidades hospitalares administradas pelo 
Governo Federal, desde que o contratado não ocupe cargo efetivo ou emprego permanente em órgão ou 
entidade da administração pública federal direta e indireta, conforme disposto no art. 6º, § 1º, inciso II, 
da Lei referida no caput. 

§ 3º Quanto aos cargos em comissão e funções de confiança de que trata a Lei nº 14.204, de 
16 de setembro de 2021, e equivalentes, considera-se que: 

I - não são acumuláveis entre si, exceto se interinamente em um deles, nos termos do art. 
9º, parágrafo único, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

II - são acumuláveis com outro cargo ou emprego público, inclusive de natureza militar, 
independentemente do disposto nos incisos do caput deste artigo, desde que cumprido o requisito da 
compatibilidade de horários, e observado o disposto no inciso I deste parágrafo e as regras de 
remuneração previstas na Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021; e 

III - são acumuláveis com proventos de aposentadoria ou pensões decorrentes dos vínculos 
públicos, independentemente do disposto nos incisos do caput deste artigo. 

§ 4º Ao servidor ou empregado público que acumular licitamente, nos termos desta 
Instrução Normativa, dois cargos efetivos ou empregos permanentes, quando investido nos cargos e 
funções referidos no § 3º, ficará afastado de ambos os cargos efetivos, salvo na hipótese em que houver 
compatibilidade de horário e local com o exercício de um deles, declarada pelas autoridades máximas dos 
órgãos e entidades envolvidos, conforme art. 120 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ou 
legislação trabalhista e contrato de trabalho, conforme o caso. 

§ 5º Em caso de usufruto de licença ou outro afastamento em relação ao primeiro vínculo, 
que mantenha ou não a percepção de remuneração, aplicam-se as vedações constitucionais de 
acumulação e os demais requisitos desta Instrução Normativa para a posse ou ingresso no segundo 
vínculo, inclusive as possibilidades de regularização de ilicitude. 

§ 6º É vedado o ingresso em cargo em comissão ou função de confiança durante o usufruto 
de licença ou outro afastamento no primeiro vínculo, sendo obrigatório o retorno prévio ao exercício de 
suas atribuições. 

 
Aspectos gerais da tecnicidade e cientificidade 

 
Art. 10. A análise quanto à tecnicidade e cientificidade referida no art. 9º, caput, inciso II, 

caberá à unidade de gestão de pessoas do órgão ou entidade com o qual se estabelecer o vínculo. 

Parágrafo único. Quando a acumulação envolver vínculos mantidos com órgãos ou entidades 
de outros poderes, de outras esferas de poder, ou de natureza militar, suas unidades de gestão de pessoas 
serão consultadas quanto à análise de que trata o caput, se necessário. 

Art. 11. Considera-se: 

I - técnico: o cargo público efetivo do Poder Executivo federal para cujo exercício seja exigida 
habilitação profissional em curso, ministrado por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, que seja 
legalmente classificado como ensino técnico ou tecnológico; e 



II - científico: o cargo público efetivo do Poder Executivo federal para cujo exercício seja 
exigido conhecimentos e habilitação específica sobre determinado ramo científico, adquirido em nível 
superior. 

§ 1º Não se consideram técnicos ou científicos os cargos cujas atribuições tenham natureza 
meramente burocrática, repetitiva ou pouco complexa. 

§ 2º A presença do termo "técnico" na denominação do cargo não é suficiente para 
considerá-lo dotado de tecnicidade. 

§ 3º Não restando claro o disposto no inciso I do caput, deve-se verificar se o cargo consta 
do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos - CNCT, instituído pela Portaria MEC nº 870, de 16 de julho de 
2008. 

 

Aspectos gerais quanto ao vínculo privativo de profissionais de saúde  

 
Art. 12. Será considerada lícita a acumulação remunerada de dois vínculos privativos de 

profissionais de saúde, referida no art. 9º, caput, inciso III, desde que comprovado cumulativamente que: 

I - as atribuições previstas para o vínculo são inerentemente afetas à área de saúde; 

II - as profissões referentes são regulamentadas e privativas de profissionais de saúde; e 

III - o exercício das atribuições é realizado em órgão ou entidade de saúde ou, 
alternativamente, se comprovado que as atribuições exercidas no caso concreto são correlatas às 
exercidas em órgão ou entidade de saúde. 

 
Casos específicos de cargos efetivos ou empregos públicos privativos de profissionais de 

saúde 
 

Art. 13. Observado, em qualquer caso, o disposto no art. 12, fica estabelecido ainda, para 
fins de sua caracterização como cargo privativo de profissionais de saúde, que: 

I - quanto ao cargo transformado em Auditor-Fiscal do Trabalho, da Carreira Auditoria-Fiscal 
do Trabalho, nos termos do art. 10, caput, inciso I, da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, exige-se: 

a) que o ingresso tenha se dado originalmente em cargo da área de especialização em 
medicina, com permanência no desempenho das atribuições da área; e 

b) que seu ocupante possua registro no órgão fiscalizador da profissão; 

II - quanto ao ingresso originariamente no cargo referido no inciso I, exige-se: 

a) a comprovação da respectiva capacitação profissional, em nível de pós-graduação, na área 
de especialização em medicina do trabalho, oficialmente reconhecida, nos termos do art. 3º, § 2º, da Lei 
nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002; e  

b) que seu ocupante possua registro no órgão fiscalizador da profissão;  

III - quanto ao cargo de Atendente, integrante da Categoria Funcional de Auxiliar Operacional 
de Serviços Diversos, de que trata o Decreto nº 72.950, de 17 de outubro de 1973, exige-se o exercício de 
atribuições análogas às dos demais profissionais de saúde e destinadas à Classe "C" da mesma Categoria 
Funcional, nos termos da Portaria DASP nº 179, de 3 de dezembro de 1973; e 



IV - Aplicam-se as disposições do art. 12 desta instrução normativa aos ocupantes dos cargos 
de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias, a partir da vigência da Lei nº 
14.536, de 20 de janeiro de 2023, podendo ser acumuláveis entre si ou com outro que preencha os 
critérios constantes do art. 12. 

 
Compatibilidade de horários 

 
Art. 14. Os cargos considerados acumuláveis, nos termos dos arts. 9º a 13, para fins de 

acumulação lícita, deverão cumprir o requisito da compatibilidade de horários referido no art. 9º, caput, 
o qual observará o cumprimento da jornada de trabalho semanal de cada um dos vínculos envolvidos. 

§ 1º A análise do requisito da compatibilidade de horários não recai sobre o vínculo no qual 
o servidor tenha se aposentado ou que seja objeto da instituição de pensão, devido à ausência de jornada 
de trabalho. 

§ 2º Compete à unidade de gestão de pessoas do órgão ou entidade verificar, no momento 
da posse ou ingresso no vínculo e, após isso, periodicamente, o cumprimento do requisito de que trata o 
caput, garantindo que não haja:  

I - sobreposição de horários entre os vínculos; e  

II - prejuízo à carga horária e às atividades exercidas em cada um deles. 

§ 3º A verificação de que trata o § 2º considerará se o tempo necessário para o deslocamento 
entre os locais de exercício das atribuições, quando houver, prejudicará ou não o cumprimento das 
jornadas de trabalho. 

Art. 15. Para a análise de que trata o art. 14, quando a soma das jornadas semanais de 
trabalho for superior a 60 (sessenta) horas semanais, será necessária a manifestação fundamentada das 
autoridades competentes dos órgãos ou entidades envolvidos atestando a observância do disposto no 
art. 14, § 2º. 

§ 1º Caso não seja possível atestar o cumprimento da exigência a que se refere o caput no 
momento da posse ou ingresso, o órgão ou entidade deverá fazê-lo em até seis meses. 

§ 2º Quanto às acumulações de que trata o caput, a averiguação periódica prevista no art. 
14, § 2º, deverá vir acompanhada de nova manifestação fundamentada, nos termos deste artigo. 

§ 3º A manifestação de que trata o caput será objeto de supervisão e controle pelos próprios 
órgãos e, no caso de órgãos seccionais do Sipec ou correlatos, também pelos respectivos setoriais a que 
se vinculam e se subordinam administrativamente. 

 
Compatibilidade de horários e Programa de Gestão e Desempenho – PGD 

 
Art. 16. Os casos de acumulação que envolverem atividades exercidas por meio do Programa 

de Gestão e Desempenho - PGD de que trata o Decreto nº 11.072, de 17 de maio de 2022, ou outro 
programa que autorize o teletrabalho, submetem-se ao disposto nesta Instrução Normativa, 
independentemente da modalidade adotada, inclusive para fins de comprovação da compatibilidade de 
horários. 

Parágrafo único. Ao servidor ou empregado público que aderir ao PGD após a posse ou 
ingresso no segundo vínculo, configurando hipóteses de acumulação de que trata esta Instrução 



Normativa, e à respectiva unidade de gestão de pessoas do órgão ou entidade, caberá zelar pela 
atualização das informações constantes da Declaração de Vínculos referida no art. 6º. 

 
CAPÍTULO III 

 
ACUMULAÇÃO ILÍCITA E REGULARIZAÇÃO 

 
Aspectos gerais de ilicitude na acumulação 

 
Art. 17. Em caso de suspeita de ilicitude nas acumulações de que tratam esta Instrução 

Normativa, a qualquer tempo, será adotada de imediato a medida referida no art. 6º, § 3º, quanto aos 
vínculos de que trata o art. 3º, caput, incisos I, II e III. 

§ 1º Quando estiverem envolvidos vínculos de órgãos e entidades que não se submetem às 
previsões desta Instrução Normativa, inclusive os de natureza militar, serão comunicados a esses órgãos 
e entidades todos os fatos relativos à acumulação supostamente ilícita e as medidas adotadas quanto aos 
vínculos submetidos a esta Instrução Normativa.  

§ 2º Será considerada ilícita a acumulação remunerada tríplice de cargos públicos efetivos 
ou empregos públicos permanentes, e dos proventos ou pensões deles decorrentes, ainda que a posse 
ou ingresso tenha ocorrido antes da vigência da Emenda Constitucional nº 20.  

§ 3º A ilicitude de que trata o § 2º será regularizada nos termos desta Instrução Normativa. 

§ 4º A regularização da ilicitude na acumulação não afasta a aplicabilidade das sanções ou 
penalidades cabíveis em relação ao período irregular, nos termos da legislação vigente. Regime de 
dedicação exclusiva e acumulação  

Art. 18. Ao servidor ocupante de cargo público efetivo de professor, quando exercido em 
regime de dedicação exclusiva, são vedadas as acumulações de que trata esta Instrução Normativa, 
independentemente da jornada de trabalho.  

§1º A inobservância do disposto no caput acarretará a obrigação de ressarcimento ao erário 
das parcelas remuneratórias recebidas a título de dedicação exclusiva do período em que perdurou a 
acumulação ilícita. 

§ 2º A acumulação remunerada de outros cargos acumuláveis cujos ocupantes estejam 
submetidos ao regime de dedicação exclusiva deve ser analisada caso a caso, de acordo com a legislação 
pertinente. 

§ 3º É lícita a acumulação entre proventos de aposentadoria ou pensões decorrentes do 
cargo de Professor exercido em regime de dedicação exclusiva, ou desses com remuneração decorrente 
de outro vínculo ativo, inclusive exercido nesse regime, desde que:  

I - os cargos sejam acumuláveis entre si, nos termos desta Instrução Normativa; e 

II - não verificada, na atividade, a ocorrência da ilicitude a que se refere o caput deste artigo. 

§ 4º - É vedado aos órgãos ou entidades conceder mudança do regime de trabalho para o de 
dedicação exclusiva do servidor que esteja há, no mínimo, cinco anos de adquirir o direito à aposentadoria 
em qualquer das modalidades previstas na legislação vigente.  

 
Regularização da ilicitude por acumulação de vínculos não acumuláveis 



 
Art. 19. A acumulação entre vínculos que não seja considerada lícita nos termos do art. 9º, 

identificada a qualquer tempo, deverá ser regularizada imediatamente pelo detentor dos vínculos, que 
realizará a opção por um deles, na forma do art. 133 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  

§1º O disposto no caput aplica-se aos vínculos dos quais decorram proventos de 
aposentadoria ou pensões, nos termos do art. 3º, cabendo opção: 

I - por um dos vínculos inativos, quando acumulados entre si; 

II - pelo vínculo inativo em detrimento do ativo; ou 

III - pelo vínculo ativo em detrimento do inativo. 

§ 2º A opção de que trata o caput ensejará o desfazimento do vínculo preterido, em caráter 
irrevogável. 

 
Regularização da ilicitude por descumprimento da compatibilidade de horários 

 
Art. 20. Quando a ilicitude da acumulação decorrer unicamente do descumprimento do 

requisito da compatibilidade de horários, será facultado ao detentor dos vínculos: 

I - solicitar a redução da jornada de trabalho de um dos vínculos, com remuneração 
proporcional, desde que fundamentada em previsão normativa; ou 

II - optar por um dos vínculos. 

§ 1º A redução de jornada de que trata o inciso I do caput será concedida a critério da 
administração e sua solicitação se fundamentará: 

I - quanto a cargo público efetivo federal, nos arts. 5º e 6º da Medida Provisória nº 2.174-28, 
de 24 de agosto 2001 ou outra previsão legal; e 

II - quanto a emprego público federal, nos termos da legislação trabalhista e do contrato de 
trabalho. 

§ 2º O servidor ou empregado público que teve a jornada de trabalho reduzida em razão do 
previsto no inciso I do caput poderá, desde que não haja vedação normativa ou contratual, solicitar o 
retorno à jornada original, após efetivada a aposentadoria no outro vínculo.  

§3º A solicitação de retorno à jornada original de que trata o § 2º deve ocorrer antes da 
inativação do vínculo correspondente e deverá observar o normativo próprio quanto à concessão de 
aposentadoria no Regime Próprio da Previdência Social da União.  

 
CAPÍTULO IV 

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Restituição ao erário 

 
Art. 21. O período em que se tenha permanecido em acumulação ilícita, nos termos desta 

Instrução Normativa, não ensejará a restituição ao erário da remuneração equivalente percebida caso 
verificada a efetiva prestação de serviço por parte do servidor ou empregado público. 



 
Dúvidas decorrentes da aplicabilidade desta Instrução Normativa 

 
Art. 22. As dúvidas decorrentes da aplicação desta Instrução Normativa serão dirigidas ao 

órgão central do Sipec, desde que observados os requisitos de admissibilidade previstos na Portaria 
SGP/SEDGG/ME nº 11.265, de 29 de dezembro de 2022, ou no ato que vier a substituí-la.  

 
Anexos 

 
Art. 23. Integram esta Instrução Normativa os seguintes anexos: 

I - Orientações Gerais para a Declaração de Vínculos; 

II - Declaração Negativa de Vínculos; 

III - Declaração Positiva de Vínculos; 

IV - Complementação à declaração positiva de vínculos; e 

V - Declaração de Responsabilidade.  

 
Revogação 

 
Art. 24. Ficam revogadas: 

I - Orientação Normativa nº 11, de 17 de outubro de 1996; 

II - Orientação Consultiva nº 16, de 10 de outubro de 1997; 

III - Orientação Consultiva nº 33, de 24 de março de 1998; e 

IV - Orientação Normativa SRH nº 2, de 18 de maio de 2006.  

Art. 24-A. Ficam declarados exauridos: 

(Texto incluído pela Instrução Normativa SGP/MGI nº 133, de 31 de março de 2025) 

I - Memorando nº 12/2002/COGLE/SRH/MP; 

II - Memorando nº 41/COGLE/SRH/MP; 

III - Memorando nº 11/2003/COGLE/SRH/MP; 

IV - Memorando nº 90/2003/COGES/SRH/MP; 

V - Memorando nº 57/2006/COGES/SRH/MP; 

VI - Memorando nº 11/2007/COGES/SRH/MP; 

VII - Memorando nº 53/2007/COGES/DENOP/SRH/MP; 

VIII - Memorando nº 56/2007/COGES/DENOP/SRH/MP; 

IX - Memorando nº 63/2007/COGES/DENOP/SRH/MP; 

X - Memorando nº 4/DENOP-MP; 

XI - Memorando nº 5/DENOP-MP; 

XII - Memorando nº 3/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 



XIII - Memorando nº 07/2007/COGES/DENOP/SRH/MP, de 31 de janeiro de 2007; 

XIV - Despacho S/N - Processo nº 10199.105970/2019-01; 

XV - Despacho S/N - Tecnicidade do cargo de Técnico SD; 

XVI - Despacho S/N - Processo nº 19726.002441/2010-79; 

XVII - Despacho S/N - Processo nº 19975.122418/2019-04; 

XVIII - Despacho S/N - Processo nº 14021.111549/2019-11; 

XIX - Despacho S/N - Processo nº 35443.000237/2013-99; 

XX - Despacho S/N - Processo nº 25410.002690/2012-82; 

XXI - Despacho nº 9/2017/CGNOR/DENOB/SEGRT/MP; 

XXII - Despacho nº 19/2016/CGNOR/DENOB/SEGRT/MP; 

XXIII - Despacho nº 69/2016/CGNOR/DENOB/SEGRT/MP; 

XXIV - Despacho Nº 82/2016/CGNOR/DENOB/SEGRT/MP; 

XXV - Despacho Nº 129/2016/CGNOR/DENOB/SEGRT/MP; 

XXVI - Despacho Nº 137/2016/CGNOR/DENOB/SEGRT/MP; 

XXVII - Despacho Nº 146/2016/CGNOR/DENOB/SEGRT/MP; 

XXVIII - Despacho Nº 151/2016/CGNOR/DENOB/SEGRT/MP; 

XXIX - Despacho Nº 157/2016/CGNOR/DENOB/SEGRT/MP; 

XXX - Despacho Nº 162/2016/CGNOR/DENOB/SEGRT/MP; 

XXXI - Despacho Nº 194/2016/CGNOR/DENOB/SEGRT/MP; 

XXXII - Despacho Nº 195/2016/CGNOR/DENOB/SEGRT/MP; 

XXXIII - Despacho N º 196/2016/CGNOR/DENOB/SEGRT/MP; 

XXXIV - Despacho Nº 202/2016/CGNOR/DENOB/SEGRT/MP; 

XXXV - Despacho Nº 207/2016/CGNOR/DENOB/SEGRT/MP; 

XXXVI - Despacho N° 220/2016/CGNOR/DENOB/SEGRT/MP; 

XXXVII - Despacho Nº 267/2016/CGNOR/DENOB/SEGRT/MP; 

XXXVIII - Despacho S/N - Processo nº 23317.000402/2016-11; 

XXXIX - Despacho Nº 11/2014; 

XL - Despacho Nº 13/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

XLI - Despacho Nº 154/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

XLII - Despacho Nº 182/1014; 

XLIII - Despacho Nº 183/2014; 

XLIV - Despacho Nº 243/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

XLV - Despacho Nº 963/DIPCC/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

XLVI - Despacho Nº 6/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 



XLVII - Despacho Nº 176/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

XLVIII - Despacho Nº 288/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

XLIX - Despacho Nº 815/2013/CGNOP/DENOP/SEGEP/MP; 

L - Despacho Nº 819/2013; 

LI - Despacho Nº 926/2014; 

LII - Despacho Nº 942/2014/DIPCC/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

LIII - Despacho Nº 943/2014/DIPCC/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

LIV - Despacho Nº 944/2014/DIPCC/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

LV - Despacho Nº 945/2014/DIPCC/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

LVI - Despacho Nº 946/2014/DIPCC/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

LVII - Despacho Nº 947/DIPCC/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

LVIII - Despacho Nº 962/2014/DIPCC/CGNODENOP/SEGEP/MP; 

LIX - Despacho Nº 1052/2014/DIPCC/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

LX - Despacho Nº 1060/2014/DIPCC/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

LXI - Despacho Nº 1061/2014/DIPCC/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

LXII - Despacho Nº 1159/2014/DIPCC/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

LXIII - Despacho Nº 1235/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

LXIV - Despacho Nº 649/2014; 

LXV - Despacho Nº 652/2014; 

LXVI - Despacho Nº 60/CGNOR/2014; 

LXVII - Despacho Nº 1089/2013; 

LXVIII - Despacho Nº 1003/2013; 

LXIX - Despacho Nº 643/2015/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

LXX - Despacho Nº 650/2015/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

LXXI - Despacho Nº 11/2015/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

LXXII - Despacho Nº 21/2015/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

LXXIII - Despacho Nº 29/2015/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

LXXIV - Despacho Nº 62/2015/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

LXXV - Despacho Nº 635/2015/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

LXXVI - Despacho Nº 28/2015/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

LXXVII - Despacho Nº 50/2015/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

LXXVIII - Despacho Nº 633/2015/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

LXXIX - Despacho Nº 636/2015/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

LXXX - Despacho Nº 468/2015/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 



LXXXI - Despacho S/N - Processo nº 52006.002072/2012-87; 

LXXXII - Despacho Nº 750/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

LXXXIII - Despacho Nº 338/2013; 

LXXXIV - Despacho Nº 240/2013; 

LXXXV - Despacho Nº 462/2013; 

LXXXVI - Despacho Nº 460/2013; 

LXXXVII - Despacho Nº 1001/2013; 

LXXXVIII - Despacho Nº 872/2014; 

LXXXIX - Despacho Nº 873/2014; 

XC - Despacho Nº 886/2014; 

XCI - Despacho Nº 1009/2014; 

XCII - Despacho Nº 1165/2014; 

XCIII - Despacho S/N - Processo nº 25003.002114/2006-99; 

XCIV - Despacho S/N - Processo nº 04500.003116/2006-14; 

XCV - Despacho S/N - Processo nº 04500.015775/2010-80; 

XCVI - Despacho S/N - Processo nº 04500.001582/2004-01; 

XCVII - Despacho S/N - Processo nº 04500.004645/2010-11; 

XCVIII - Despacho S/N - Processo nº 04500.007630/2010-13; 

XCIX - Despacho S/Nº 08007.000573/2010-65; 

C - Despacho S/N - Processo nº 25000.531396/2009-18; 

CI - Despacho S/N - Processo nº 33408.007273/2008-17; 

CII - Despacho S/N - Processo nº 25001.032259/2006-34; 

CIII - Despacho S/N - Processo nº 04500.000944/2006-09; 

CIV - Despacho S/N - Processos diversos; 

CV - Despacho S/N - Processos diversos - INSS; 

CVI - Despacho S/N - Processo nº 04500.002624/2008-47; 

CVII - Despacho S/N - Processo nº 00594.000056/2008-97; 

CVIII - Despacho S/N º 33408.000324/2006-18; 

CIX - Despacho S/N - Processo nº 25380.000155/2007-24; 

CX - Despacho S/N - Processo nº 04500.006124/2008-84; 

CXI - Despacho S/N - Processo nº 59403.000212/2007-81; 

CXII - Despacho S/N - Processo nº 35346.000063/2006-33; 

CXIII - Despacho S/N - Processo nº 33374.009537/2008-10; 

CXIV - Despacho S/N - Processos diversos - Cat. Profissional; 



CXV - Despacho S/N - Processo nº 25000.106604/2004-21; 

CXVI - Despacho S/N - Processo nº 10166.008839/2008-12; 

CXVII - Despacho S/N - Processo nº 03604.003331/1999-02; 

CXVIII - Despacho S/N - Processo nº 10768.010876/1997-70; 

CXIX - Despacho S/N - Processo nº 04500.000729/2008-61; 

CXX - Despacho S/N - Processo nº 10480.000663/2007-15; 

CXXI - Despacho S/N - Processo nº 04500.006380/2007-91; 

CXXII - Despacho S/N - Processo nº 04500.008554/2004-15; 

CXXIII - Despacho S/N - Processo nº 03604.003331/99-1; 

CXXIV - Despacho S/N - Processo nº 04500.000404/2007-06; 

CXXV - Despacho S/N - Processo nº 33374.007502/1989-12; 

CXXVI - Despacho S/N - Processo nº 33374.010248/1990-83; 

CXXVII - Despacho S/N - Processo nº 33374.007493/1989-15; 

CXXVIII - Despacho S/N - Processo nº 33374.007497/1989-76; 

CXXIX - Despacho S/Nº - Processo nº 33374.007528/1989-06; 

CXXX - Despacho S/N - Processo nº 33374.007517/1989-81; 

CXXXI - Despacho S/N - Processo nº 33374.07551/1989-10; 

CXXXII - Despacho S/N - Processo nº 35069.00026/2006-06; 

CXXXIII - Despacho S/N - Processo nº 33383.069280/1989-12; 

CXXXIV - Despacho S/N - Processo nº 46021.000699/2005-83; 

CXXXV - Despacho S/N - Processo nº 25000.123439/2006-34; 

CXXXVI - Despacho S/N - Processo nº 25000.0109300/2003-35; 

CXXXVII - Despacho S/N - Processo nº 23063.002186/2005-15; 

CXXXVIII - Despacho S/N - Processo nº 23079.006256/1999-35; 

CXXXIX - Despacho S/N - Processo nº 23079.002190/2003-42; 

CXL - Despacho S/N - Processo nº 25031.003937/1995-62; 

CXLI - Despacho S/N - Processo nº 25031.004374/1995-57; 

CXLII - Despacho S/N - Processo nº 25009.000749/2003-59; 

CXLIII - Despacho S/N - Processo nº 25001.024408/2005-19; 

CXLIV - Despacho S/N - Processo nº 25009.000749/2003-59; 

CXLV - Despacho S/N - Processo nº 25001.013459/2003-45; 

CXLVI - Despacho S/N - Processo nº 23118.000450/2003-31; 

CXLVII - Despacho S/N - Processo nº 23079.002190/2003-42; 

CXLVIII - Despacho S/N - Processo nº 23066.046046/2005-94; 



CXLIX - Despacho S/N - Processo nº 25009.000749/2003-59 e outro; 

CL - Despacho S/N - Processo nº 25009.000749/2003-59 - outro; 

CLI - Despacho S/N - Processo nº 23103.000422/2004-64; 

CLII - Despacho S/N - Processo nº 23066.018381/2003-75; 

CLIII - Despacho S/N - Processo nº 23062.002346/2003-74 e outro; 

CLIV - Despacho S/N - Processo nº 23027.000236/98-11; 

CLV - Despacho S/N - Processo nº 23044002087/2004-81; 

CLVI - Despacho S/N - Processo nº 10768.010876/1997-70; 

CLVII - Despacho S/N - Processo nº 03604.002939/2002-23; 

CLVIII - Despacho S/N - Processo nº 04500.004601/2006-13; 

CLIX - Despacho S/N - Processo nº 04500.000572/2006-11; 

CLX - Despacho S/N - Processo nº 04500.003130/2006-18; 

CLXI - Despacho S/N - Processo nº 04500.001803/2004-33; 

CLXII - Despacho S/N - Processo nº 04500.001582/2004-01; 

CLXIII - Despacho S/N - Processo nº 04500.001530/2005-16; 

CLXIV - Despacho S/N - Processo nº 03000.001684/2003-14; 

CLXV - Despacho S/N - Processo nº 03000.001850/2006-17; 

CLXVI - Despacho S/N - Processo nº 46010.002414/2005-78; 

CLXVII - Despacho S/N - Processo nº 03604.002759/98-85; 

CLXVIII - Despacho S/N - Processo nº 04500.000012/2005-77; 

CLXIX - Despacho S/N - Processo nº 23063.000909/2003-80; 

CLXX - Despacho S/N - Processo nº 23079.038392/2003-51; 

CLXXI - Despacho S/N - Processo nº 10166.010421/2004-41; 

CLXXII - Despacho S/N - Processo nº 03613.000053/2002-81; 

CLXXIII - Despacho S/N - Processo nº 08650.000843/2003-14; 

CLXXIV - Despacho S/N - Processo nº 04500.003418/2005-10 e outro; 

CLXXV - Despacho S/N - Processo nº 23106.003751/2003-55; 

CLXXVI - Despacho S/N - Processo nº 46010.002414/2005-76; 

CLXXVII - Despacho S/N - Processo nº 25010.000287/2002-50; 

CLXXVIII - Despacho S/N - Processo nº 04500.001426/2004-32; 

CLXXIX - Despacho S/N - Processo nº 23104.009344/2004-53; 

CLXXX - Despacho S/N - Processo nº 03604.008515/2003-06; 

CLXXXI - Despacho S/N - Processo nº 025472.2003-26; 

CLXXXII - Despacho S/N - Processo nº 25180.002118/2001-11; 



CLXXXIII - Despacho S/N - Processo nº 08620.000691/2004-98; 

CLXXXIV - Despacho S/N - Processo nº 02001.001830/2005-92; 

CLXXXV - Despacho S/N - Processo nº 04500.000812/2004-15; 

CLXXXVI - Despacho S/N - Processo nº 25007.00076/2003-57; 

CLXXXVII - Despacho S/N - Processo nº 54000.002877/2000-65; 

CLXXXVIII - Despacho S/N - Processo nº 33383.100747/1992-97; 

CLXXXIX - Despacho S/N - Processo nº 23049.007138/2006-82; 

CXC - Despacho S/N - Processo nº 10611.000023/2006-83; 

CXCI - Despacho S/N - Processo nº 25000.028785/2002-86; 

CXCII - Despacho S/N - Processo nº 23090.002734/2005-80; 

CXCIII - Despacho S/N - Processo nº 10983.001374/2005-01; 

CXCIV - Despacho S/N - Processo nº 10467.000359/2001-42; 

CXCV - Despacho S/N - Processo nº 08650.000843/2003-14; 

CXCVI - Despacho nº 1049, de 10 de dezembro de 2013; 

CXCVII - Nota Informativa Nº 97/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CXCVIII - Nota Informativa Nº 123/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CXCIX - Nota Informativa Nº 9/2010/DENOP/SRH/MP; 

CC - Nota Informativa Nº 11/2010/DENOP/SRH/MP; 

CCI - Nota Informativa Nº 455/2010/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CCII - Nota Informativa Nº 457/2010/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CCIII - Nota Informativa Nº 521/2010/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

CCIV - Nota Informativa Nº 529/2010/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

CCV - Nota Informativa Nº 541/2010/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

CCVI - Nota Informativa Nº 542/2010/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

CCVII - Nota Informativa Nº 586/2010/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

CCVIII - Nota Informativa Nº 587/2010/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

CCIX - Nota Informativa Nº 623/2010/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CCX - Nota Informativa Nº 11/2011/DENOP/SRH/MP; 

CCXI - Nota Informativa Nº 17/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

CCXII - Nota Informativa Nº 47/2011/DENOP/SRH/MP; 

CCXIII - Nota Informativa Nº 50/2011/DENOP/SRH/MP; 

CCXIV - Nota Informativa Nº 66/2011/DENOP/SRH/MP; 

CCXV - Nota Informativa Nº 108/2011/DENOP/SRH/MP; 

CCXVI - Nota Informativa Nº 123/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 



CCXVII - Nota Informativa Nº 130/2011/DENOP/SRH/MP; 

CCXVIII - Nota Informativa Nº 147/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXIX - Nota Informativa Nº 197/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

CCXX - Nota Informativa Nº 276/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

CCXXI - Nota Informativa Nº 379/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

CCXXII - Nota Informativa Nº 401/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

CCXXIII - Nota Informativa Nº 412/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

CCXXIV - Nota Informativa Nº 430/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

CCXXV - Nota Informativa Nº 433/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

CCXXVI - Nota Informativa Nº 487/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

CCXXVII - Nota Informativa Nº 526/2013/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

CCXXVIII - Nota Informativa Nº 549/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

CCXXIX - Nota Informativa Nº 754/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

CCXXX - Nota Informativa Nº 45/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXXXI - Nota Informativa Nº 88/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXXXII - Nota Informativa Nº 185/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXXXIII - Nota Informativa Nº 186/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXXXIV - Nota Informativa Nº 187/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXXXV - Nota Informativa Nº 234/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXXXVI - Nota Informativa Nº 237/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXXXVII - Nota Informativa Nº 242/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXXXVIII - Nota Informativa Nº 257/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXXXIX - Nota Informativa Nº 258/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXL - Nota Informativa Nº 298/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXLI - Nota Informativa Nº 259/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXLII - Nota Informativa Nº 292/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXLIII - Nota Informativa Nº 293/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXLIV - Nota Informativa Nº 294/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXLV - Nota Informativa Nº 296/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXLVI - Nota Informativa Nº 299/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXLVII - Nota Informativa Nº 300/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXLVIII - Nota Informativa Nº 301/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXLIX - Nota Informativa Nº 303/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCL - Nota Informativa Nº 305/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 



CCLI - Nota Informativa Nº 307/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLII - Nota Informativa Nº 310/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLIII - Nota Informativa Nº 311/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLIV - Nota Informativa Nº 319/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLV - Nota Informativa Nº 320/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLVI - Nota Informativa Nº 321/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLVII - Nota Informativa Nº 323/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLVIII - Nota Informativa Nº 324/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLIX - Nota Informativa Nº 402/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLX - Nota Informativa Nº 405/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLXI - Nota Informativa Nº 431/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLXII - Nota Informativa Nº 441/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLXIII - Nota Informativa Nº 442/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLXIV - Nota Informativa Nº 445/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLXV - Nota Informativa Nº 446/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLXVI - Nota Informativa Nº 447/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLXVII - Nota Informativa Nº 461/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLXVIII - Nota Informativa Nº 529/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLXIX - Nota Informativa Nº 548/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLXX - Nota Informativa Nº 555/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLXXI - Nota Informativa Nº 557/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLXXII - Nota Informativa Nº 619/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLXXIII - Nota Informativa Nº 624/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLXXIV - Nota Informativa Nº 626/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLXXV - Nota Informativa Nº 760/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLXXVI - Nota Informativa Nº 829/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLXXVII - Nota Informativa Nº 622/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLXXVIII - Nota Informativa Nº 297/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLXXIX - Nota Informativa Nº 302/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLXXX - Nota Informativa Nº 403/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLXXXI - Nota Informativa Nº 404/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLXXXII - Nota Informativa Nº 439/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLXXXIII - Nota Informativa Nº 443/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLXXXIV - Nota Informativa Nº 458/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 



CCLXXXV - Nota Informativa Nº 459/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLXXXVI - Nota Informativa Nº 539/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLXXXVII - Nota Informativa Nº 547/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLXXXVIII - Nota Informativa Nº 549/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCLXXXIX - Nota Informativa Nº 623/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXC - Nota Informativa Nº 625/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXCI - Nota Informativa Nº 678/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXCII - Nota Informativa Nº 682/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXCIII - Nota Informativa Nº 835/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXCIV - Nota Informativa Nº 837/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXCV - Nota Informativa Nº 838/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXCVI - Nota Informativa Nº 840/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXCVII - Nota Informativa Nº 844/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXCVIII - Nota Informativa Nº 850/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCXCIX - Nota Informativa Nº 04/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCC - Nota Informativa Nº 25/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCI - Nota Informativa Nº 38/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCII - Nota Informativa Nº 85/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCIII - Nota Informativa Nº 86/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCIV - Nota Informativa Nº 91/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCV - Nota Informativa Nº 113/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCVI - Nota Informativa Nº 160/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCVII - Nota Informativa Nº 180/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCVIII - Nota Informativa Nº 228/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCIX - Nota Informativa Nº 231/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCX - Nota Informativa Nº 239/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXI - Nota Informativa Nº 327/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXII - Nota Informativa Nº 328/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXIII - Nota Informativa Nº 372/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXIV - Nota Informativa Nº 385/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXV - Nota Informativa Nº 386/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXVI - Nota Informativa Nº 430/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXVII - Nota Informativa Nº 437/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXVIII - Nota Informativa Nº 475/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 



CCCXIX - Nota Informativa Nº 522/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXX - Nota Informativa Nº 526/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXXI - Nota Informativa Nº 03/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXXII - Nota Informativa Nº 39/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXXIII - Nota Informativa Nº 41/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXXIV - Nota Informativa Nº 42/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXXV - Nota Informativa Nº 137/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXXVI - Nota Informativa Nº 147/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXXVII - Nota Informativa Nº 157/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXXVIII - Nota Informativa Nº 205/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXXIX - Nota Informativa Nº 209/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXXX - Nota Informativa Nº 212/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXXXI - Nota Informativa Nº 217/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXXXII - Nota Informativa Nº 242/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXXXIII - Nota Informativa Nº 260/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXXXIV - Nota Informativa Nº 272/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXXXV - Nota Informativa Nº 279/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXXXVI - Nota Informativa Nº 324/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXXXVII - Nota Informativa Nº 295/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXXXVIII - Nota Informativa Nº 316/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXXXIX - Nota Informativa Nº 348/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXL - Nota Informativa Nº 353/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXLI - Nota Informativa Nº 105/2015/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXLII - Nota Informativa Nº 17/2015/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXLIII - Nota Informativa Nº 33/2015/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXLIV - Nota Informativa Nº 89/2015/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXLV - Nota Informativa Nº 134/2015/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CCCXLVI - Nota Informativa Nº 377/2016-MP; 

CCCXLVII - Nota Informativa Nº 433/2016-MP; 

CCCXLVIII - Nota Informativa Nº 1257/2016-MP; 

CCCXLIX - Nota Informativa Nº 1820/2016-MP; 

CCCL - Nota Informativa Nº 3632/2016-MP; 

CCCLI - Nota Informativa Nº 4935/2016-MP; 

CCCLII - Nota Informativa Nº 5855/2016-MP; 



CCCLIII - Nota Informativa Nº 214/2017-MP; 

CCCLIV - Nota Informativa Nº 350/2017-MP; 

CCCLV - Nota Informativa Nº 579/2017-MP; 

CCCLVI - Nota Informativa Nº 598/2017-MP; 

CCCLVII - Nota Informativa Nº 642/2017-MP; 

CCCLVIII - Nota Informativa Nº 807/2017-MP; 

CCCLIX - Nota Informativa Nº 929/2017-MP; 

CCCLX - Nota Informativa Nº 1095/2017-MP; 

CCCLXI - Nota Informativa Nº 1199/2017-MP; 

CCCLXII - Nota Informativa Nº 1353/2017-MP; 

CCCLXIII - Nota Informativa Nº 1408/2017-MP; 

CCCLXIV - Nota Informativa Nº 1966/2017-MP; 

CCCLXV - Nota Informativa Nº 2447/2017-MP; 

CCCLXVI - Nota Informativa Nº 4071/2017-MP; 

CCCLXVII - Nota Informativa Nº 6040/2017-MP; 

CCCLXVIII - Nota Informativa Nº 6175/2017-MP; 

CCCLXIX - Nota Informativa Nº 7575/2017-MP; 

CCCLXX - Nota Informativa Nº 8131/2017-MP; 

CCCLXXI - Nota Informativa Nº 8765/2017-MP; 

CCCLXXII - Nota Informativa Nº 9169/2017-MP; 

CCCLXXIII - Nota Informativa Nº 10578/2017-MP; 

CCCLXXIV - Nota Informativa Nº 11020/2017-MP; 

CCCLXXV - Nota Informativa Nº 11088/2017-MP; 

CCCLXXVI - Nota Informativa Nº 11165/2017-MP; 

CCCLXXVII - Nota Informativa Nº 315/2018-MP; 

CCCLXXVIII - Nota Informativa Nº 326/2018-MP; 

CCCLXXIX - Nota Informativa Nº 341/2018-MP; 

CCCLXXX - Nota Informativa Nº 515/2018-MP; 

CCCLXXXI - Nota Informativa Nº 542/2018-MP; 

CCCLXXXII - Nota Informativa Nº 597/2018-MP; 

CCCLXXXIII - Nota Informativa Nº 929/2018-MP; 

CCCLXXXIV - Nota Informativa Nº 1851/2018-MP; 

CCCLXXXV - Nota Informativa Nº 2802/2018-MP; 

CCCLXXXVI - Nota Informativa Nº 3127/2018-MP; 



CCCLXXXVII - Nota Informativa Nº 3907/2018-MP; 

CCCLXXXVIII - Nota Informativa Nº 4017/2018-MP; 

CCCLXXXIX - Nota Informativa Nº 4133/2018-MP; 

CCCXC - Nota Informativa Nº 4249/2018-MP; 

CCCXCI - Nota Informativa Nº 4415/2018-MP; 

CCCXCII - Nota Informativa Nº 4556/2018-MP; 

CCCXCIII - Nota Informativa Nº 4563/2018-MP; 

CCCXCIV - Nota Informativa Nº 4600/2018-MP; 

CCCXCV - Nota Informativa Nº 4697/2018-MP; 

CCCXCVI - Nota Informativa Nº 6931/2018-MP; 

CCCXCVII - Nota Informativa Nº 7725/2018-MP; 

CCCXCVIII - Nota Informativa Nº 16178/2018-MP; 

CCCXCIX - Nota Informativa Nº 28/2019/CGCAR 
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME; 

CD - Nota Informativa Nº 1210/2019-MP; 

CDI - Nota Informativa Nº 2140/2019-MP; 

CDII - Nota Informativa Nº 9485/2020/ME; 

CDIII - Nota Informativa Nº 25384/2020/ME; 

CDIV - Nota Informativa Nº 30035/2020/ME; 

CDV - Nota Informativa Nº 30398/2020/ME; 

CDVI - Nota Informativa Nº 12012/2021/ME; 

CDVII - Nota Informativa Nº 502/2021/ME; 

CDVIII - Nota Informativa Nº 1790/2021/ME; 

CDIX - Nota Informativa Nº 1806/2021/ME; 

CDX - Nota Informativa Nº 1851/2021/ME; 

CDXI - Nota Informativa Nº 7805/2021/ME; 

CDXII - Nota Informativa Nº 8608/2021/ME; 

CDXIII - Nota Informativa Nº 278/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CDXIV - Nota Informativa Nº 282/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CDXV - Nota Informativa Nº 229/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CDXVI - Nota Informativa Nº 330/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CDXVII - Nota Informativa Nº 745/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CDXVIII - Nota Informativa Nº 806/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CDXIX - Nota Informativa Nº 851/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 



CDXX - Nota Informativa Nº 430/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CDXXI - Nota Informativa Nº 129/2015/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

CDXXII - Nota Informativa nº 269/2016-MP; 

CDXXIII - Nota Informativa nº 837/2017-MP: 

CDXXIV - Nota Informativa SEI nº 22628/2021/ME; 

CDXXV - Nota Informativa nº 2058/2018-MP; 

CDXXVI - Nota Técnica nº 863/2016-MP; 

CDXXVII - Nota Técnica nº 4228/2016-MP; 

CDXXVIII - Nota Técnica nº 11809/2016-MP; 

CDXXIX - Nota Técnica nº 9794/2016-MP; 

CDXXX - Nota Técnica Nº 19/DENOB/SRH/MP; 

CDXXXI - NOTA TÉCNICA Nº 376/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDXXXII - NOTA TÉCNICA Nº 247/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDXXXIII - NOTA TÉCNICA Nº 637/2009/DENOP/SRH/MP; 

CDXXXIV - NOTA TÉCNICA Nº 644/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDXXXV - NOTA TÉCNICA Nº 390/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDXXXVI - NOTA TÉCNICA Nº 229/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDXXXVII - NOTA TÉCNICA Nº 375/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDXXXVIII - NOTA TÉCNICA Nº 377/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDXXXIX - NOTA TÉCNICA Nº 1632/2021/ME; 

CDXL - OFÍCIO SEI Nº 150609/2020/ME; 

CDXLI - Ofício nº 72/2006/COGES/SRH/MP; 

CDXLII - OFÍCIO SEI Nº 16648/2021/ME; 

CDXLIII - OFÍCIO SEI Nº 33060/2019/ME; 

CDXLIV - OFÍCIO SEI Nº 102467/2019/ME; 

CDXLV - OFÍCIO SEI Nº 181122/2020/ME; 

CDXLVI - OFÍCIO SEI Nº 221994/2020/ME; 

CDXLVII - OFÍCIO SEI Nº 303314/2020/ME; 

CDXLVIII - Ofício n° 229/2003-COGES/SRH/MP; 

CDXLIX - OFÍCIO CIRCULAR SEI nº 1/2019/CGCAR 
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME; 

CDL - Ofício nº 87/2001/COGLE/SRH/MP; 

CDLI - OFÍCIO CIRCULAR Nº 231/2019/DIALE-SGP/MP; 

CDLII - OFÍCIO CIRCULAR Nº 56/2002/SRH/MP; 



CDLIII - Ofício-Circular nº 09/2002/SRH/MP; 

CDLIV - OFÍCIO-CIRCULAR Nº 07, DE 28 DE JUNHO DE 1990; 

CDLV - Ofício-circular nº 59/2002/SRH/MP; 

CDLVI - Ofício-Circular nº 141/2007/COGES/SRH/MP, de 11 de outubro de 2007; 

CDLVII - Ofício-Circular nº 22/2004/SRH, de 6 de outubro de 2004; 

CDLVIII - Ofício nº 13/2002-COGLE/SRH; 

CDLIX - Nota Técnica Nº12/COGEN/SRH/MP; 

CDLX - Nota Técnica Nº 11/2003/COGLE/SRH; 

CDLXI - Nota Técnica Nº 18/COGES/SRH/MP; 

CDLXII - Nota Técnica Nº 71/2006/COGES/SRH/MP; 

CDLXIII - Nota Técnica Nº 79/2006/COGES/SRH/MP; 

CDLXIV - Nota Técnica Nº 29/2007/COGES/SRH/MP; 

CDLXV - Nota Técnica Nº 72/2007/COGES/DENOP/SRH; 

CDLXVI - Nota Técnica Nº 19/DENOP/SRH/MP; 

CDLXVII - Nota Técnica Nº 98/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDLXVIII - Nota Técnica Nº 198/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDLXIX - Nota Técnica Nº 211/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDLXX - Nota Técnica Nº 212/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDLXXI - Nota Técnica Nº 229/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDLXXII - Nota Técnica Nº 247/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDLXXIII - Nota Técnica Nº 375/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDLXXIV - Nota Técnica Nº 376/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDLXXV - Nota Técnica Nº 377/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDLXXVI - Nota Técnica Nº 378/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDLXXVII - Nota Técnica Nº 380/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDLXXVIII - Nota Técnica Nº 381/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDLXXIX - Nota Técnica Nº 382/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDLXXX - Nota Técnica Nº 612/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDLXXXI - Nota Técnica Nº 644/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDLXXXII - Nota Técnica Nº 649/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDLXXXIII - Nota Técnica Nº 673/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDLXXXIV - Nota Técnica Nº 745/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDLXXXV - Nota Técnica Nº 803/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDLXXXVI - Nota Técnica Nº 824/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 



CDLXXXVII - Nota Técnica Nº 868/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDLXXXVIII - Nota Técnica Nº 874/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDLXXXIX - Nota Técnica Nº 892/2009/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDXC - Nota Técnica Nº 41/2010/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDXCI - Nota Técnica Nº 122/2010/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDXCII - Nota Técnica Nº 240/2010/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDXCIII - Nota Técnica Nº 322/2010/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDXCIV - Nota Técnica Nº 501/2010/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDXCV - Nota Técnica Nº 510/2010/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDXCVI - Nota Técnica Nº 628/2010/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDXCVII - Nota Técnica Nº 700/2010/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDXCVIII - Nota Técnica Nº 732/2010/COGES/DENOP/SRH/MP; 

CDXCIX - Nota Técnica Nº 874/2010/COGES/DENOP/SRH/MP; 

D - Nota Técnica Nº 880/2010/COGES/DENOP/SRH/MP; 

DI - Nota Técnica Nº 882/2010/COGES/DENOP/SRH/MP; 

DII - Nota Técnica Nº 883/2010/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DIII - Nota Técnica Nº 884/2010/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DIV - Nota Técnica Nº 885/2010/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DV - Nota Técnica Nº 886/2010/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DVI - Nota Técnica Nº 887/2010/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DVII - Nota Técnica Nº 888/2010/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DVIII - Nota Técnica Nº 927/2010/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DIX - Nota Técnica Nº 941/2010/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DX - Nota Técnica Nº 972/2010/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DXI - Nota Técnica Nº 978/2010/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DXII - Nota Técnica Nº 17/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DXIII - Nota Técnica Nº 65/2011/DENOP/SRH/MP; 

DXIV - Nota Técnica Nº 71/2011/DENOP/SRH/MP; 

DXV - Nota Técnica Nº 74/2011/DENOP/SRH/MP; 

DXVI - Nota Técnica Nº 93/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DXVII - Nota Técnica Nº 110/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DXVIII - Nota Técnica Nº 114/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DXIX - Nota Técnica Nº 179/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DXX - Nota Técnica Nº 180/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 



DXXI - Nota Técnica Nº 181/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DXXII - Nota Técnica Nº 182/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DXXIII - Nota Técnica Nº 215/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DXXIV - Nota Técnica Nº 216/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DXXV - Nota Técnica Nº 217/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DXXVI - Nota Técnica Nº 228/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DXXVII - Nota Técnica Nº 244/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DXXVIII - Nota Técnica Nº 277/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DXXIX - Nota Técnica Nº 285/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DXXX - Nota Técnica Nº 380/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DXXXI - Nota Técnica Nº 455/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DXXXII - Nota Técnica Nº 457/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DXXXIII - Nota Técnica Nº 504/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DXXXIV - Nota Técnica Nº 506/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DXXXV - Nota Técnica Nº 507/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DXXXVI - Nota Técnica Nº 528/2011/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DXXXVII - Nota Técnica Nº 72/2012/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DXXXVIII - Nota Técnica Nº 81/2012/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

DXXXIX - Nota Técnica Nº 130/2012/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DXL - Nota Técnica Nº 140/2012/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DXLI - Nota Técnica Nº 362/2012/CGNOR/DENOP/SRH/MP; 

DXLII - Nota Técnica Nº 38/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

DXLIII - Nota Técnica Nº 110/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

DXLIV - Nota Técnica Nº 236/2013/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

DXLV - Nota Técnica Nº 14/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

DXLVI - Nota Técnica Nº 55/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

DXLVII - Nota Técnica Nº 77/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

DXLVIII - Nota Técnica Nº 83/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

DXLIX - Nota Técnica Nº 113/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

DL - Nota Técnica Nº 145/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

DLI - Nota Técnica Nº 175/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP; 

DLII - Nota Técnica Nº 141/2016-MP; 

DLIII - Nota Técnica Nº 863/2016-MP; 

DLIV - Nota Técnica Nº 4228/2016-MP; 



DLV - Nota Técnica Nº 11950/2016-MP; 

DLVI - Nota Técnica Nº 9794/2016-MP; 

DLVII - Nota Técnica Nº 7964/2016-MP; 

DLVIII - Nota Técnica Nº 2643/2017-MP; 

DLIX - Nota Técnica Nº 3918/2017-MP; 

DLX - Nota Técnica Nº 13384/2017-MP; 

DLXI - Nota Técnica Nº 14940/2017-MP; 

DLXII - Nota Técnica Nº 15688/2017-MP; 

DLXIII - Nota Técnica Nº 435/2017-MP; 

DLXIV - Nota Técnica Nº 13892/2017-MP; 

DLXV - Nota Técnica Nº 561/2018-MP; 

DLXVI - Nota Técnica Nº 1/2019/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME; 

DLXVII - Nota Técnica Nº 39/2019/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME; 

DLXVIII - Nota Técnica Nº 4979/2019/ME; 

DLXIX - Nota Técnica Nº 6301/2020/ME; 

DLXX - Nota Técnica Nº 24487/2020/ME; 

DLXXI - Nota Técnica Nº 25964/2020/ME; 

DLXXII - Nota Técnica Nº 34940/2020/ME; 

DLXXIII - Nota Técnica nº 1028/2010/MP; e 

DLXXIV - Nota Técnica nº 386/2009/COGES/DENOP/SRH/MP. 

 

Vigência 

 
Art. 25. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação. 

JOSÉ CELSO PEREIRA CARDOSO JÚNIOR 
 
 
 

 
ANEXO I 

ORIENTAÇÕES GERAIS PARA A DECLARAÇÃO DE VÍNCULOS 

 
I - Os formulários anexos a esta Declaração devem ser preenchidos no momento da posse 

ou ingresso, de forma a indicar qualquer vínculo com a Administração Pública direta ou indireta, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, dos Poderes Executivo, Legislativo ou Judiciário, ou nos 



órgãos constitucionalmente independentes ou autônomos, inclusive a percepção de aposentadoria ou de 
pensão; 

II - A partir do preenchimento, assinatura e entrega de um dos Anexos a essa declaração de 
vínculos, o declarante é responsável pela veracidade das informações prestadas; 

III - Esta declaração e o respectivo anexo devem ser entregues à unidade de gestão de pessoas do órgão 
ou entidade no momento da posse ou do ingresso no cargo, emprego ou função pública; 

IV - Esta declaração deverá ser retificada imediatamente em caso de erro no seu 
preenchimento e atualizada sempre que ocorrer qualquer alteração na situação funcional do agente 
público, independentemente de ser decorrente de sua vontade ou por ato da Administração Pública, 
incluindo a adesão ao Programa de Gestão e Desempenho – PGD de que trata a Lei nº 11.072, de 17 de 
maio de 2022, ou outro programa que autorize o teletrabalho, e a modalidade adotada; 

V - A partir da efetivação da acumulação remunerada de cargos, empregos ou funções 
públicas, qualquer alteração em um dos vínculos deve ser comunicada imediatamente às unidades de 
gestão de pessoas dos órgãos ou entidades envolvidos, a fim de que sejam adotadas as providências 
necessárias, seja para atualização dos respectivos assentamentos funcionais ou para a regularização da 
acumulação ilícita, se for o caso; 

VI - Constatado a qualquer tempo que a declaração contém informações inverídicas, 
inclusive por posse em cargo ou emprego público inacumulável, caberá à unidade de gestão de pessoas 
ou à unidade competente do órgão ou entidade onde ocorreu a posse ou ingresso a imediata instauração 
de Processo Administrativo Disciplinar – PAD, nos termos do artigo 133 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, inclusive para o aposentado, incluindo o(a) aposentado(a) militar que venha a ocupar cargo 
público civil permanente ou temporário no âmbito do Sipec, assim como a comunicação à Polícia Federal; 

VII - Se confirmada, a ilicitude deverá ser regularizada imediatamente conforme orientação 
da unidade de gestão de pessoas do respectivo órgão ou entidade que tenha identificado a situação, 
devendo dar ciência à unidade de gestão de pessoas do outro órgão ou entidade onde o servidor ou o 
empregado público mantém o segundo vínculo, para conhecimento e atualização dos assentamentos 
funcionais; 

VIII - Caberá às unidades de gestão de pessoas dos órgãos ou entidades envolvidos o 
acompanhamento da licitude da acumulação de cargos, empregos ou funções públicas e dos proventos 
ou pensões deles decorrentes, dos servidores, aposentados e pensionistas do seu quadro de pessoal e a 
adoção das providências, sempre que identificar possíveis irregularidades; 

IX - Em se tratando do(a) militar que ocupe cargo ou emprego público permanente ou 
temporário no âmbito civil e havendo a alteração dessa situação funcional que possa implicar no âmbito 
militar, a respectiva unidade de gestão de pessoas do órgão ou entidade, após avaliação, deverá 
comunicar o fato à unidade militar responsável para que adote os procedimentos necessários. 
  

ANEXO II 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE VÍNCULOS 

Eu, ________________________________________________________________________, (CPF/RG) 
_________________________________ declaro, para os devidos fins, que não ocupo cargo, emprego ou 
função pública em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal direta, autárquica ou 
fundacional, estadual, municipal ou no Distrito Federal, nos Poderes Legislativo ou Judiciário, nos órgãos 



constitucionalmente independentes ou autônomos, e não sou aposentado(a), beneficiário(a) de pensão, 
ou militar ativo (a) ou aposentado(a). 
  
_________/_______/_______ ____________________________________________ 
UF/ Data Assinatura 
  
  
  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO POSITIVA DE VÍNCULOS 

Eu, ______________________________________________________________________, matrícula 
SIAPE nº ________________________, declaro, para os devidos fins, que ocupo cargo, emprego ou 
função pública, que sou aposentado(a), beneficiário(a) de pensão, ou militar ativo(a) ou aposentado(a) e 
assinalo, a seguir, a opção que retrata a minha situação funcional atual. 
  
_________/_______/_______ ____________________________________________ 
UF/ Data Assinatura 
  
  

ANEXO IV 

COMPLEMENTAÇÃO À DECLARAÇÃO POSITIVA DE VÍNCULOS 

 

Sou servidor ou empregado público em atividade ou militar ativo ou aposentado 

Ocupo: 

( ) cargo efetivo de: _____________________________, jornada semanal do cargo: ______ horas 

Recebo auxílio alimentação: ( ) Sim ( ) Não 

  

( ) emprego público de: __________________________, jornada semanal do emprego: _____ horas 

Recebo auxílio alimentação: ( ) Sim ( ) Não 

  

( ) função pública: ______________________________ 

Recebo auxílio alimentação: ( ) Sim ( ) Não 

  

Se militar: 

( ) ativo. Cargo: _________________________________, jornada semanal do cargo: ______ horas 

Recebo auxílio alimentação: ( ) Sim ( ) Não 



  

( ) aposentado: _________________________________, a partir de: ___/___/____ 

Valor da Remuneração/proventos recebidos: R$:_________________________ 

Recebo auxílio alimentação: ( ) Sim ( ) Não 

  

( ) jornada semanal efetivamente realizada no cargo: __________ horas. 

( ) jornada semanal efetivamente realizada no emprego público: ______________ horas. 

( ) cargo militar de: __________________, jornada semanal efetivamente realizada: __________ 

horas. 

Cargo ou emprego público submetido a regime de Dedicação Exclusiva: ( ) Sim ( ) Não 

  

  

  

Realizo jornada de trabalho semanal 

reduzida: 

( ) Não. 

( ) Sim. Indique o amparo legal: 

( ) MP nº 2.174-28, de 2001; 

( ) Decreto nº 1.590, de 1995; 

( ) CLT; ou 

( ) Outros. Informe 

___________________________________________ 

  

Órgão/entidade/empresa pública onde mantenho o vínculo: 

_____________________________________ 

Unidade da Federação (UF) : ______ 

  

Sou professor submetido 

ao Regime de Dedicação 

Exclusiva: 

( ) Não. Acumulação permitida. 

( ) Sim. Acumulação vedada. “Nesse caso não é permitida a posse no 

segundo cargo pois, ao professor submetido ao regime de D.E, fica 

vedado o exercício de qualquer outra atividade remunerada, pública 

ou privada, inclusive outro cargo ou emprego de professor, 

independentemente da jornada de trabalho”. 



Sou professor submetido 

ao Regime de Dedicação 

Exclusiva 

e solicitarei alteração 

desse regime de trabalho: 

  

  

  

  

( ) Não. Manter o regime de D.E. Acumulação vedada. 

( ) Sim. Acumulação permitida se deferida a alteração do regime de 

trabalho. Nesse caso, cessa a vedação para a acumulação com um 

cargo técnico ou científico, desde que atendidos os demais critérios; 

*Após a mudança de regime cessa o pagamento da parcela 

remuneratória relativa à dedicação exclusiva. 

** O servidor deve estar ciente que, caso esteja a menos de 5 anos de 

preencher os requisitos para aposentadoria, posteriormente não 

poderá retornar para o regime de dedicação exclusiva. 

  

ALTERAÇÃO DO REGIME DE TRABALHO 

  

Solicito alteração do Regime de D.E para configurar a licitude da 

acumulação e estou ciente que, se deferida, não farei jus ao 

recebimento da parcela remuneratória relativa à dedicação exclusiva. 

  

______/_______/_______ 

Data 

_______________________________________________ 

Assinatura do servidor 

  

Após análise da solicitação de alteração do regime de D.E.: 

  

( ) deferida a alteração do regime de D.E. 

( ) indeferida a solicitação de alteração do regime de D.E. 

Acumulação não permitida. 

  

______/_______/_______ 

Data 

_______________________________________________ 

Assinatura (unidade de gestão de pessoas) 

  



    

Estou submetido a Regime 

de Dedicação 

Exclusiva (outros cargos) 

( ) Não. 

( ) Sim. A legislação que regulamenta o cargo/carreira à qual pertenço 

permite o exercício: 

( ) de atividades de magistério. 

( ) outra atividade. Identifique: 

___________________________. 

Legislação: 

____________________________________________. 

( ) Sim. A legislação que regulamenta o cargo/carreira à qual pertenço 

não permite o exercício de qualquer atividade remunerada. 

Legislação: ____________________________________________. 

  

Ocupo um cargo efetivo de Professor e serei 

contratado temporariamente como 

professor substituto nos moldes da Lei nº 

8.745, de 9 de dezembro de 1993. 

( ) Não. 

( ) Sim. 

  

Sou Professor ativo ou 

aposentado e serei empossado em 

um cargo técnico ou científico, 

com amparo na alínea “b” do 

inciso XVI do art. 37 da CF/88. 

( ) Sim. Esse cargo público, de nível intermediário ou superior, 

já foi avaliado e classificado como técnico ou científico pela 

unidade de gestão de pessoas do órgão ou entidade onde 

ocorrerá a posse, de acordo com os critérios estabelecidos 

pelo Órgão Central do SIPEC. 

( ) Sim. Esse cargo público, de nível intermediário, consta do 

Catálogo Nacional de Cursos Técnicos – CNCT do Ministério da 

Educação. 

  

( ) Sim. Sou aposentado(a). Obs: 

_________________________________________ 

  

______/_______/_______ 

Data 

_______________________________________________ 

Assinatura do servidor 



  

( ) Não. Esse cargo público foi avaliado por esta unidade de 

gestão de pessoas e não atende aos requisitos para sua 

classificação como técnico ou científico. Não consta no 

CNCT/MEC. Não atende à regra constitucional. 

  

Acumulação ilícita. 

  

______/_______/_______ 

Data 

_______________________________________________ 

Assinatura (unidade de gestão de pessoas) 

  

  

Sou servidor público ocupante de 

um cargo efetivo classificado 

como técnico ou científico ou 

listado no CNT/MEC e serei 

empossado em um cargo de 

Professor, com amparo na alínea 

“b” do inciso XVI do art. 37 da 

CF/88. 

( ) Sim. Acumulação permitida. 

( ) Não. Acumulação não permitida. Professor em regime de 

Dedicação Exclusiva. 

  

  

ALTERAÇÃO DO REGIME DE TRABALHO 

  

Solicito alteração do Regime de D.E para configurar a licitude 

da acumulação e estou ciente que, se deferida, não farei jus 

ao recebimento da parcela remuneratória relativa à dedicação 

exclusiva. 

Estou ciente ainda que, caso esteja a pelo menos cinco anos 

de preencher os requisitos para qualquer modalidade de 

aposentadoria e, se deferida a alteração do regime de 

trabalho, não poderia solicitar retorno ao regime de D.E. 

  

______/_______/_______ 

Data 

_______________________________________________ 



Assinatura do servidor 

  

  

  

 

AVALIAÇÃO DA SOLICITAÇÃO PELA UNIDADE DE GESTÃO DE 

PESSOAS DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

  

 

Após análise da solicitação de alteração do regime de D.E. 

esta unidade de gestão de pessoas: 

  

( ) defere a alteração do regime de D.E para 

_______________________________ 

( ) indefere a solicitação de alteração do regime de D.E. 

Acumulação indeferida. 

  

______/_______/_______ 

Data 

_______________________________________________ 

Assinatura (unidade de gestão de pessoas) 

  

    

Sou filha maior solteira, 

beneficiária de pensão instituída 

pela Lei nº 3.373, de 12 de março 

de 1958. 

( ) Não. 

( ) Sim. Caso opte pela posse em cargo público efetivo, estou 

ciente de que haverá a perda automática da pensão, 

conforme disposto na Portaria SGP/SEDGG nº 4.645, de 24 de 

maio de 2022. 

  

______/_______/_______ 

Data 

___________________________________________________ 



Assinatura 

  

  

Sou servidor ocupante de dois cargos públicos efetivos e serei empossado em cargo comissionado 

ou função de confiança 

I - Acumulo, licitamente, dois cargos efetivos ou empregos públicos de: 

Cargo/emprego 1: _________________(UF)_____, recebo auxílio alimentação para esse vínculo: ( ) 

Sim ( ) Não 

Cargo/emprego 2: _________________(UF)_____, recebo auxílio alimentação para esse vínculo: ( ) 

Sim ( ) Não 

  

II - Serei investido em cargo de provimento em comissão: 

( ) DAS, Níveis 6, 5, 4 ou equivalentes: _____________________________________________ 

( ) DAS, Níveis 3, 2 ,1, ou equivalentes: ____________________________________________ 

  

III - Para fins de análise quanto à aplicabilidade do disposto no art. 120 da Lei nº 8.112, de 

1990(1), informo: 

a) Jornada semanal de trabalho dos cargos que ocupo: 

Cargo 1: ____________________________________________________________________ 

Cargo submetido a regime de Dedicação Exclusiva: ( ) Sim ( ) Não 

Cargo 2: ____________________________________________________________________ 

Cargo submetido a regime de Dedicação Exclusiva: ( ) Sim ( ) Não 

  

b) Tenho jornada de trabalho semanal reduzida: 

( ) Sim. No cargo/emprego 1: ____ horas semanais. Amparo legal: 

_______________________________ 

( ) Sim. No cargo/emprego 2: _____ horas semanais. Amparo 

legal:_______________________________ 

( ) Não. 

  

______/_______/_______ 



Data 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do servidor 

  

Campo a ser preenchido pela unidade de gestão de pessoas do órgão ou entidade onde ocorrerá 

a posse no cargo comissionado 

Considerando as informações prestadas, a posse no cargo comissionado e o disposto no art. 120 

da Lei nº 8.112, de 1990, os órgãos ou entidades envolvidas concluem que o servidor: 

( ) Deve ser afastado de ambos os cargos efetivos: ou 

( ) Poderá permanecer no exercício do cargo efetivo de ______________________________ e do 

cargo comissionado ou função de confiança conforme declaração das autoridades máximas dos 

órgãos ou entidades envolvidos, atestando que há compatibilidade de horários e local. 

  

______/_______/_______ 

Data 

 

_______________________________________________ 

Assinatura (unidade de gestão de pessoas) 

  

Sou aposentado: 

Ex-servidor ou empregado público 

Cargo ou emprego público no qual ocorreu a aposentadoria: _________________________ 

Data da aposentadoria: __________________________________ 

O cargo ou emprego público que ensejou essa aposentadoria é acumulável, na atividade, com o 

cargo ou o emprego público no qual pretendo tomar posse ou ingressar: 

( ) Sim ( ) Não 

Não sendo acumuláveis, estou ciente que, ao preencher os requisitos para aposentadoria no 

segundo vínculo, terei que optar entre: 

( ) a manutenção da aposentadoria vigente; ou 



( ) renunciar aos proventos da aposentadoria vigente e a efetivação da aposentadoria no segundo 

vínculo. 

  

______/_______/_______ 

Data 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do servidor 

  

Sou servidor ou empregado público: 

Estou em usufruto de licença ou afastamento com ou sem a percepção de remuneração 

I - Meu vínculo com a Administração Pública é de: 

( ) Servidor público. 

Cargo: _____________________________________________________ 

( ) Empregado público. 

Emprego público: ___________________________________________ 

  

II - Estou licenciado ou afastado com amparo no art. ______, inciso _____ da Lei nº 

_____________/__________. 

Inícío da licença ou afastamento: _______/_______/_______ Término previsto para: 

_______/_________/___________ 

  

III - Vou tomar posse ou ingressar no cargo, emprego ou função pública informado a seguir: 

a) Cargo: _______________________________, jornada semanal:__________________ 

b) Emprego público: ______________________, jornada semanal:__________________ 

c) Função pública: ________________________, jornada semanal:__________________ 

  

IV - Este cargo ou emprego público é acumulável com um dos vínculos declarados no inciso I, do 

qual estou licenciado ou afastado: 

  



( ) Não. Acumulação ilícita(2). 

( ) Sim. Acumulação licita. 

  

V - Para dar prosseguimento aos procedimentos de nomeação, posse e exercício no cargo 

comissionado ou função de confiança indicada abaixo, estou ciente que devo retornar ao 

exercício das atribuições do cargo ou emprego público objeto da licença ou do afastamento, nos 

termos desta norma. 

  

( ) Sim. Indicar: _________________________________________________________ 

  

______/_______/_______ 

Data 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do servidor 

  

Sou beneficiário de pensão 

Origem da pensão 

(cargo/emprego/outros):______________________________________________________ 

Identificação do instituidor da pensão: _________________________________________________ 

Matrícula: _______________________________________________________________________ 

Regime previdenciário: ___________________________________________________________ 

Data da instituição da pensão: ________________________________________________________ 

Remuneração /proventos recebido mensalmente a título de pensão: R$: 

____________________________________________ 

Recebo auxílio alimentação: ( ) Sim ( ) Não 

  

______/_______/_______ 

Data 

 



_______________________________________________ 

Assinatura do beneficiário de pensão 

  

Sou ocupante exclusivamente de cargo comissionado 

Cargo comissionado ocupado: _____________________________________ 

Órgão ou entidade: _______________________________________________________________ 

Unidade da Federação: ____________________________________________________________ 

Jornada de trabalho semanal(5): __________________ horas (regime de dedicação integral). 

Recebo auxílio alimentação: ( ) Sim ( ) Não. 

  

______/_______/_______ 

Data 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do servidor 

 
 
 

(1) Art. 120. O(a) servidor(a) vinculado(a) ao regime desta Lei, que acumular licitamente dois 
cargos efetivos, quando investido(a) em cargo de provimento em comissão, ficará afastado(a) de ambos 
os cargos efetivos, salvo na hipótese em que houver compatibilidade de horário e local com o exercício 
de um deles, declarada pelas autoridades máximas dos órgãos ou entidades envolvidos. 

(2) As regras para a acumulação remunerada de cargos, empregos e funções públicas aplica-
se à titularidade de cargos, empregos ou funções públicas. 

- ainda que afastado(a) de suas atribuições em razão de licenças ou afastamentos, o(a) 
servidor(a) e o(a) empregado(a) público(a) mantêm o vínculo com a Administração pública e não estão 
desobrigados(as) de observância às regras vigentes. 

- Não existe óbice para que esse/essa servidor(a) ou empregado(a) público(a) exerça outra 
atividade profissional, desde que não haja conflito de interesses e que esteja de acordo com regras da 
acumulação remunerada de cargos ou empregos públicos. 

(3) O(A) servidor(a) em usufruto da Licença para Tratar de Assuntos Particulares – LIP de que 
trata o art. 91 da Lei nº 8.112, de 1990, declara, sob pena de incidir no crime a que se refere o art. 299 do 
Código Penal, que enquanto perdurar a licença não ocupará outro cargo ou emprego público em qualquer 
órgão da esfera federal, estadual ou municipal ou dos Poderes Legislativo ou Judiciário ou nos órgãos 
constitucionalmente independentes ou autônomos. 



- O(A) servidor(a) em usufruto da LIP poderá exercer outra atividade profissional desde que 
não seja potencialmente geradora de conflito de interesses ou incida em acumulação ilícita de cargos ou 
empregos públicos. 

(4) Os procedimentos que devem ser observados para as consultas acerca da existência ou 
não de conflito de interesses e o pedido de autorização para o exercício de atividade privada por 
servidor(a) ou empregado(a) público do Poder Executivo federal devem observar as disposições da 
Portaria Interministerial nº 333, de 19 de setembro de 2013. Além dessa Portaria Interministerial ou as 
orientações disponíveis no seguinte endereço eletrônico: https://www.gov.br/planalto/pt-
br/assuntos/etica-publica/cep. 

(5) O Órgão Central do SIPEC entende que a jornada mínima é de 8 horas e essa informação 
é importante pois será considerada no momento da aplicabilidade do art. 120 da Lei nº 8.112/90. 

  
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

(Texto incluído pela Instrução Normativa SGP/MGI nº 133, de 31 de março de 2025, 
*publicado mediante retificação no DOU nº 66, de 7/4/2025, Seção 1, página 26) 

 

  

Eu, _____________________________________________________________________, 
CPF nº _____________________ ou matrícula Siape nº __________________________, declaro estar 
ciente dos termos da IN SGP nº 30/2025 e de que quaisquer alterações em minha situação funcional 
devem ser comunicadas por mim, imediatamente, às unidades de gestão de pessoas dos órgãos ou 
entidades nas quais possuo os respectivos vínculos funcionais, sob pena de responsabilização. 

  

_________/_______/______ __________________________________________________ 

UF/ Data Assinatura 

 


